
Prefeitura Municipal de São Mateus
Estado do Espírito Santo

LEI Ng

Autoriza Perrauta.

O Prefeito Municipal de são Mateus, Estado do Es

pi ri to Santo, faço saber que a Cantara Municipal

de Sao Mateus aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art. |2 - Fica o Chefe do Executivo Municipal a,

permutar um terreno rural de propriedade da Prefeitura Municipal '

de Sao Mateus, sito no lugar denominado " Fazenda Pedra D'Agua,nes
te Município e Comarca de Sao Mateus, cora uma área de 717-700,00 '

M2 (Setecentos e dezessete mi l e setecentos metros Quadrados) que
confronta-se por seus diversos lados com: Ernesto Bonomo, Cyro So
dre. Rio de Sao Mateus e Antonio da Hora, onde existem as seguin -

tes benfeitorias: Um curai com balança para pesagem de gado, um '

gaípao para pequena serraria, duas sevas de porcos, tres casas pe
quena para empregados, uma baia para animais cavalar, uma casa des

ti nada a abatedouro.de animais e 3«000 Ml (Tres mi l metros I inea —

res) de cercas de arame, registrado sob o nS 02, na matrícula '

3-494/ as fis- 130, do l ivro 2-P, em 01.03«1984 no Cartório do 19

Oficio-Registros PubI icos desta Comarca, cora um terreno rural de '

propriedade de Hél io Bonomo e sua mulher Elyr da Silva Bonomo, si

to no lugar denominado " Fazenda Pedra D' Água" no distrito da se

de deste Município e Comarca de Sao Mateus, com uma area de '

646-057/5 M2 (Seiscentos e quarenta e seis mi l, cinqüenta e sete '
metros quadrados e Cilíico decimetros quadrados), parte de um todo '

maior, 1 imitando-se: A Norte, com Zedio Bonomo, ao Sul, com Ayltoh

Bonomo, ao Leste com Luiz Arpini; e a Oeste, com o corrego do Chia

do, registrado sob o nô 01, na matrícula n9 5.958, ás fls- 1 16, do

Cont....



Prefeitura Municipal de Sãu Mateus
Estado do Espírito Santo

Continuação da Lei 033/86

do l ivro 2-AB, em 26 de junho de 1984/ no Cartório do |2 Oficio-Re

gistros PubI icos desta Comarca»

Art. 22 - Para a efetivação da Permuta autorizada

nesta Lei, os permutantes Hei ío Bonomo e sua mulher Elyr da Silva

Bonomo, pagarao a Prefeitura Municipal de Sao Mateus em moeda cor

rente no Pais, para igualarem-se os valores dos bens trocados a

importância de Cz$ 600.000,00 (Seiscentos mi l cruzados) a vista,no

ato da assinatura do Contrato de Permuta.

Art. 3- — Ap!icam-se a permuta autorizada, as '

d i spos i çoes do Cod igo Civi l, art. 1 .164, fi ca ndo suje11a, ai nda,

ãs formas e registros competentes para a transferencia do dominio.

Art. A~ - As despesas decorrentes da Permuta au-

torizada, correrão a conta dos permutantes Hél io Bonomo e sua mu -

Iher Elyr da Si lva Bonomo.

Art. 52 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publ icação, revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sao Mateus, E^

tado do Espirito Santo, ao (I2) primeiro dia do mes de setembro do

ano de mi l novecentos e oitenta e seis (1986).

WâlTas Batista Ol iveira
Prefeito Municipal

Registrada e publ icada na secretaria desta Pre —

feitura, na data supra.

Benedi ctò-Cgu-lyt f i ^edo
Secretar1 o ̂ Mun1c1pa/

de Gabinete. /


